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TÍTULO I

DA UNIVERSIDADE

CAPÍTULO I

DA NATUREZA JURÍDICA

Art. 1º. A Universidade Federal do Dela do Parnaíba (UFDPar), insuição de ensino
superior, de pesquisa e exensão, é pessoa jurídica de direio público manda pela União,
criada pela Lei nº 13.651, de 11 de abril de 2018, publicada no Diário Ocial da União de 12
de abril de 2018, por desmembrameno da Universidade Federal do Piauí (UFPI), com
inegração do Campus Minisro Reis Velloso. Possui sede e oro no município de Parnaíba,
Esado do Piauí, é uma Auarquia Educacional, vinculada ao Minisério da Educação, doada
de auonomia didáco-pedagógica e cientca, adminisrava e de gesão nanceira,
orçamenária e parimonial, nos ermos da Consuição Federal de 1988, regendo-se pela
legislação ederal, pelo presene Esauo, pelos Regimenos e Resoluções emanadas de seus
respecvos Conselhos Superiores.

CAPÍTULO II

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS INSTITUCIONAIS

Art. 2º. A esruura organizacional e o uncionameno da UFDPar, reger-se-ão por sua lei de
criação, pelo presene Esauo, pelo Regimeno Geral da Insuição, pelo Plano de
Desenvolvimeno Insucional (PDI), pela legislação ederal pernene e valores
democrácos.

Art. 3º. A UFDPar erá como princípios noreadores:

I – Educação Superior como um bem público e grauio, com qualidade acadêmica e
pernência social;

II – universalização do conhecimeno;

III – a indissociabilidade enre Ensino, Pesquisa e Exensão;

IV – apoio as ecnologias e inovações susenáveis;

V – pluralismo de ideias, de pensameno e inerculuralidade;

VI – democrazação da educação e da equidade na oporunidade do seu acesso e
permanência;

VII – liberdade acadêmica sem discriminação de qualquer naureza, promoção da culura
de paz, dos direios humanos e da democracia, como elemenos pedagógicos e
organizavos da universidade;

VIII – respeio à diversidade e combae a odas as ormas de inolerância e discriminação;

IX – valorização da culura, das maniesações artscas e populares;

X – responsabilidade socioambienal e a susenabilidade;

XI – laicidade, liberdade religiosa, de credo e não credo;

XII – adequação do desempenho da Universidade às demandas regionais, em prioridade;
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XIII – inegração da Universidade, aravés de suas avidades acadêmicas, com odas as
oeras educacionais desenvolvidas pelos sisemas de ensino;

XIV – inegração da Universidade com os sisemas produvos, com o âmbio das polícas
públicas e seores da sociedade civil e de desenvolvimeno comuniário; e

XV – inerdisciplinaridade das áreas de conhecimeno e avanço do conhecimeno e a sua
aualização em odos os campos do saber.

Art. 4º. A UFDPar em como objevos:

I – oerecer ensino superior de qualidade, e desenvolvimeno de pesquisa, exensão,
ecnologias e inovação nas diversas áreas do conhecimeno e concrezando a sua inserção
social e regional;

II – esmular a criação culural e o desenvolvimeno do espírio cientco e do livre
pensameno críco-reexivo;

III – ormar prossionais nas dierenes áreas de conhecimeno, colaborando na sua
ormação contnua, ornando-os apos para a para sua inserção em seores prossionais e
desenvolvimeno da ciência, da sociedade civil;

IV – incenvar a invesgação cientca, visando o desenvolvimeno da ciência e da
ecnologia e da criação e diusão da culura, e, desse modo, conribuindo para relações
humanas, écas e cidadãs;

V – esmular dierenes ormas de divulgação de conhecimenos culurais, cientcos e
écnicos que consuem parimônio da humanidade;

VI – susciar o desejo permanene de apereiçoameno culural e prossional, inegrando os
conhecimenos que vão sendo adquiridos numa esruura inelecual sisemazadora do
conhecimeno de cada geração;

VII – omenar a inegração ensino-serviço-comunidade esmulando o conhecimeno dos
problemas do mundo presene considerando às análises globais, regionais e locais auais e
do passado, no inuio de oerar uma educação superior, pesquisas e ações de exensão
adequadas à realidade da sociedade presando serviços especializados à comunidade;

VIII – promover a exensão com inserção social, diálogo de saberes e consrução de
conhecimenos para o oralecimeno da relação universidade-comunidade;

IX – auar em consonância com a universalização, o oralecimeno e apereiçoameno da
Educação Básica, mediane a ormação e a capaciação de prossionais, a realização de
pesquisa, ensino e exensão, que arculem os dois níveis escolares;

X – apoiar a criação, aração, implanação e a consolidação de ambienes promoores de
pesquisa e inovação, com o seor público, endades da sociedade civil e comunidade, com
ransparência e responsabilidade social resguardando os objevos e princípios da insuição
e da auonomia universiária; e

XI – esmular a inernacionalização e universalização do conhecimeno susenável e
colaboravo, promovendo cooperações acadêmico-écnico-cientcas e inovavas
inerinsucionais.

§1º. No cumprimeno de seus objevos indissociáveis do ensino, da pesquisa e da exensão,
a Universidade garanrá um ambiene de convivência com respeio à liberdade, à
diversidade
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e ao pluralismo de ideias, combaendo odo po de preconceio e ações que gerem
desigualdade enre os membros da comunidade acadêmica e sociedade, conorme os
princípios da Insuição.

§2º. A Universidade, ao lado das unções de caráer especíco, poderá exercer ouras
avidades de ineresse da comunidade, que auxiliem na persecução de seus objevos,
seguindo as normas vigenes e consulando seus órgãos colegiados.

CAPÍTULO III

DA MISSÃO, VISÃO E VALORES INSTITUCIONAIS

Art. 5º. Consui-se como Missão da UFDPar: ormar prossionais, produzir e socializar
conhecimeno cientco com éca e inovação compromedos com o desenvolvimeno da
excelência no ensino, pesquisa e exensão para auar com qualidade na sociedade e
promover ransormações sociais, polícas, inclusivas e susenáveis, consuindo-se como
insuição esraégica para as quesões regionais, nacionais e inernacionais.

Art. 6º. A Visão da UFDPar é ser reerência no ensino, pesquisa e exensão de qualidade,
capazes de gerar e ranserir conhecimenos que auem e se inegrem aos dierenes
conexos sociais, enconrando soluções susenáveis e inovadoras que conribuam no
desenvolvimeno local, regional e global.

Art. 7º. São Valores da UFDPar: éca, colevidade, desenvolvimeno, inegridade, respeio,
rabalho em equipe e ciência.

CAPÍTULO IV

DA AUTONOMIA DIDÁTICO-CIENTÍFICA, ADMINISTRATIVA, E DE GESTÃO FINANCEIRA

Art. 8º. A auonomia didáca-cientca da UFDPar consise em:

I – esabelecer a sua Políca de Ensino, Pesquisa, Exensão e Inovação de acordo com os
princípios e objevos insucionais;

II – criar, organizar, redimensionar e exnguir cursos, segundo criérios próprios, observadas
a legislação vigene e as exigências do meio social, econômico e culural;

III – orienar a elaboração e reormulação de currículos dos cursos de graduação e pós-
graduação, observando as disposições esabelecidas nas normas pernenes;

IV – esabelecer criérios para elaboração e reormulação de currículos dos cursos de
graduação e pós-graduação, observando as disposições esabelecidas nas normas
pernenes;

V – esabelecer criérios para a seleção, admissão, promoção e habiliação de alunos;

VI – conerir graus, diplomas, cercados, tulos e ouras dignidades universiárias; e

VII – esabelecer e redimensionar, de acordo com a capacidade insucional e do
conhecimeno das demandas regionais, o número de vagas de seus cursos e habiliações.

Art. 9º. A auonomia adminisrava da UFDPar consise na aculdade de:

I – denir a políca geral e de expansão da Universidade;

II – propor a reorma, em conormidade com a legislação vigene, dese Esauo e
Regimeno Geral, com aprovação dos órgãos compeenes;
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III – elaborar e reormar os Regimenos dos órgãos de deliberação superior, dos cursos e
demais órgãos da Universidade;

IV – organizar e disciplinar o processo eleioral para a escolha de seu Reior e Vice-Reior,
assim como de seus demais dirigenes acadêmicos, na orma como dispuser a legislação e
normavas vigenes;

V – conceber e realizar concurso público para provimeno e/ou suprimeno de pessoal
docene e écnico adminisravo, bem como seleção simplicada para conraação, em
caráer emporário de proessor e écnico-adminisravo de acordo com a legislação
vigene;

VI – esabelecer e realizar processos selevos para acesso aos cursos oerecidos pela
Universidade;

VII – dispor sobre o pessoal docene e o écnico e adminisravo, respeiada a legislação
especíca, esabelecendo direios e deveres, normas de seleção, admissão, avaliação,
promoção, licenciameno, subsuição, dispensa, exoneração e demissão;

VIII – prover cargos permanenes ou emporários, bem como pracar os demais aos de
pessoal, conorme legislação vigene;

IX – promover polícas de gesão de pessoas e saúde em odos os âmbios organizacionais
da Universidade;

X – celebrar acordos, convênios, conraos e cooperações para aender as demandas da
universidade e da sociedade, de acordo com as leis vigenes e aprovação dos Conselhos
Superiores;

XI – exercer o regime disciplinar no âmbio da Universidade, respeiadas as disposições
legais; e

XII – esabelecer normas e criérios adequados ao desenvolvimeno das avidades
acadêmicas e adminisravas aplicáveis ao pessoal docene, discene, écnico-adminisravo
e erceirizado, no âmbio das unidades acadêmicas de acordo com o Regimeno Geral da
Insuição e com a anuência dos Conselhos Superiores.

Art. 10. A auonomia nanceira e parimonial da UFDPar consise em:

I – adminisrar o seu parimônio e dele dispor, decidindo sobre as alienações, observada a
legislação vigene e seguindo o Regimeno Geral da Insuição;

II – garanr a grauidade das avidades de Ensino, Pesquisa e Exensão desenvolvidas pela
Universidade e regulamenadas no Regimeno Geral da Insuição e normas
complemenares;

III – aceiar e gerir subvenções, doações, legados e cooperação nanceira proveniene de
convênios com endades públicas e privadas, nacionais ou esrangeiras, resguardando à
Universidade o direio auoral, de diusão e desenvolvimeno de pesquisas e ecnologias
resulanes, conorme denido no Regimeno Geral da Insuição;

IV – elaborar e execuar sua proposa orçamenária, com a anuência dos Conselhos
Superiores, devendo organizar e execuar o orçameno de sua receia e despesa, cabendo ao
responsável pela aplicação dos recursos a presação de conas;

V – adminisrar as receias advindas de arrecadação própria, com presação de conas aos
Conselhos Superiores da universidade;

VI – capar recursos juno a mecanismos, ones, insuições e agências nanciadoras de
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recursos públicos, privados e sociais, com presação de conas fsica e nanceira, seguindo o
Regimeno Geral da Insuição e normas complemenares;

VII – decidir sobre a disribuição, no âmbio da Universidade, dos seus recursos nanceiros,
observada a sua programação, aendendo as avidades de Ensino, Pesquisa, Exensão,
Assisência Esudanl, Inovação Tecnológica e ouras inerenes à esruura universiária; e

VIII - realizar operação de crédio.

TÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Art. 11. A esruura da UFDPar compreende os órgãos da Adminisração Superior e da
Adminisração Acadêmica.

§1º. A Adminisração Superior compreende os Conselhos Superiores e a Reioria.

§2º. A Adminisração Acadêmica compreende as Unidades Acadêmicas de Ensino de
Graduação e Pós-Graduação, abrangendo seus colegiados deliberavos e os cargos
adminisravos, com a nalidade de promover o ensino, a pesquisa e a exensão.

§3º. Os órgãos adminisravos da UFDPar, bem como suas aribuições, denidos em seu
Regimeno Geral, erão seus procedimenos regulados em seus respecvos regimenos.

CAPÍTULO I

DOS CONSELHOS SUPERIORES

Art. 12. Os órgãos deliberavos da Adminisração Superior da UFDPar são os Conselhos
Superiores e compreendem:

I – Conselho de Adminisração – CONSAD;

II – Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão – CONSEPE; e

III – Conselho Universiário – CONSUNI.

§ 1º - Na composição dos Conselhos Superiores os docenes ocuparão seena por ceno dos
assenos.

§ 2º - Quando, na composição dos Colegiados Superiores, não or alcançado o percenual
reerido no parágrao anerior, serão eleios, pelo Conselho Universiário, enre os
subcoordenadores dos cursos de graduação e pós-graduação, anos quano sejam
necessários e sucienes para aendimeno do reerido percenual.

Art. 13. Os Conselhos Superiores da UFDPar reúnem-se ordinariamene, ou
exraordinariamene, por convocação de seu Presidene.

Parágrao Único. As reuniões ordinárias e exraordinárias dos Conselhos Superiores serão
convocadas pelo Reior, sendo ambém permida a convocação exraordinária por
requerimeno de no mínimo 2/3 (dois erços) de seus respecvos membros.

Art. 14. O regulameno inerno de cada Conselho esabelecerá sua organização e
uncionameno, obedecidos ese Esauo, o Regimeno Geral da Insuição e a legislação
vigene.

Art. 15. Os Conselhos Superiores, observado o ineresse insucional, poderão convidar
inegranes da comunidade para parciparem das reuniões, de orma consulva, sem direio
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a voo.

Art. 16. O Conselho de Adminisração – CONSAD, órgão deliberavo, normavo e consulvo
da Universidade em maéria adminisrava, nanceira e parimonial, incumbido de
assegurar o regular uncionameno da Endade, é consuído por:

I – Reior, como Presidene;

II – Vice-Reior, como Vice-Presidene;

VI – Os ulares das Pró-Reiorias direamene relacionadas com as avidades de
adminisração, planejameno, orçameno e nanças, gesão de pessoas e gesão
parimonial;

VII – Dois represenanes dos órgãos suplemenares da Adminisração Superior, conorme
Regimeno Geral da Insuição;

VIII – Dois represenanes dos Técnicos-Adminisravos em Educação, eleios conorme o
Regimeno Geral da Insuição;

IX – Dois represenanes esudans, na orma da legislação vigene; e

X – Dois represenanes do corpo docene, eleios pelos seus pares de acordo com o
Regimeno Geral da Insuição.

Art. 17. Compee ao Conselho de Adminisração da UFDPar:

I – auorizar aquisição, alienação e gravame de bens imóveis da Universidade, obedecidas as
exigências da legislação pernene;

II – auorizar a celebração de conraos, convênios e acordos que envolvam, direa e
indireamene, o compromemeno dos bens parimoniais da Universidade;

III – elaborar e reormular o seu regimeno inerno;

IV – examinar e aprovar, anualmene, no prazo legal, os relaórios de gesão, inclusive a
presação de conas, os demonsravos orçamenário, nanceiro e parimonial e os
relaórios de avidades da UFDPar, com visas à vericação de resulados;

V – xar axas de serviços, emolumenos, conribuições e mulas;

VI – deliberar sobre doações, alienação e baixas, a qualquer tulo, de bens parimoniais,
móveis, imóveis e semovenes incorporados à Universidade, ou que venham a ser
consuídos;

VII – deliberar sobre a aceiação de doações, cessões de direios e legados;

VIII – deliberar sobre ao do Reior pracado ad referendum de maéria dese Conselho;

IX – deliberar sobre proposas de aberura de Concurso e de Seleção Pública para nomeação
e conraação de écnicos adminisravos, em conormidade com as normas exisenes;

X – xar direrizes para programas de ormação de écnicos-adminisravos, em nível de
pós- graduação, bem como de capaciação permanene;

XI – esabelecer normas gerais para o aasameno de écnicos-adminisravos; e

XII – auorizar as soliciações de aasameno de écnicos-adminisravos.

Art. 18. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão – CONSEPE, órgão deliberavo,
normavo e consulvo em maéria de ensino, pesquisa e exensão, no âmbio da UFDPar,
composo em
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sua maioria por docenes do quadro permanene da Universidade, é consuído por:

I – Reior, como Presidene;

II – Vice-Reior, como Vice-Presidene;

III – Os ulares das Pró-Reiorias direamene relacionadas com as avidades de ensino de
graduação, pós-graduação, pesquisa, inovação ecnológica, exensão e assunos esudans;

IV – Os ulares das unidades acadêmicas de ensino de graduação, conorme denidos para
composição dese Conselho no Regimeno Geral da Insuição;

V – Os ulares das unidades acadêmicas de ensino de pós-graduação stricto sensu,
conorme denidos para composição dese Conselho no Regimeno Geral da Insuição;

VI – Dois represenanes das Unidades Especiais de Ensino, Pesquisa e Exensão, conorme
denidos no Regimeno Geral da Insuição;

VII – Dois represenanes do corpo écnico adminisravo conorme denidos no Regimeno
Geral da Insuição;

VIII – Dois represenanes esudans, na orma da legislação vigene; e

IX – Dois represenanes do corpo docene, conorme o Regimeno Geral da Insuição.

Parágrao Único. O Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão deliberará em plenário ou
aravés de Câmaras que o compõem:

a) Câmara de Ensino de Graduação;

b) Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação;

c) Câmara de Exensão; e

d) Câmara de Assunos Esudans.

§1º. As Câmaras erão compeência deliberava em maérias de sua área especíca, cabendo
recurso ao CONSUNI.
§2º. O Regimeno do Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão
disporá sobre a composição, uncionameno e compeências das Câmaras.

Art. 19. Compee ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão da UFDPar:

I – apresenar ao Conselho Universiário as proposas de ensino, pesquisa e exensão para a
ormulação da políca geral da Universidade;

II – esabelecer as direrizes da políca universiária, em maéria de ensino, pesquisa e
exensão, indicando as áreas prioriárias e denindo um programa insucional e
permanene de avaliação;

III – denir criérios didáco-pedagógicos e deliberar sobre a criação, expansão, modicação,
redimensionameno e exnção de cursos ou habiliações subordinadas à Universidade,
observada a legislação vigene, mediane parecer avorável do Conselho Universiário,
quando onerados por encargos;

IV – aprovar os currículos dos cursos e programas de educação superior, observadas as
direrizes gerais pernenes e as decisões dos Colegiados de cada curso;

V – normazar os processos de seleção para ingresso em cursos e programas da Universidade,
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inclusive para eeio de ranserência exerna e inerna de alunos e marícula de poradores
de diploma de curso superior;

VI – deliberar sobre proposas de aberura de Concurso e de Seleção Pública para nomeação
e conraação de docenes em conormidade com as normas exisenes;

VII – denir criérios para elaboração de currículos dos cursos de graduação e pós-

graduação; VIII – deliberar sobre as decisões dos Colegiados de cursos;

IX – conribuir na reormulação dos Projeos Pedagógicos dos Cursos, dese Esauo, do
Regimeno Geral da Insuição e dos Cursos nos aspecos didáco, cientco e da vida
acadêmica;

X – xar direrizes para programas de ormação docene, em nível de pós-graduação, bem
como de capaciação permanene que assegure padrão de qualidade do ensino;

XI – esabelecer as normas e as direrizes sobre organização e uncionameno dos cursos de
graduação, de pós-graduação lato sensu e stricto sensu e de exensão, após a apreciação de
suas respecvas Câmaras, observando as deliberações das reuniões dos Colegiados de
Curso;

XII – julgar, privavamene, recursos de decisões da Reioria em maéria acadêmica e
didáco- cientca;

XIII – aprovar, acompanhar e deliberar sobre o processo de avaliação do ensino e dos cursos
de graduação da Universidade, observada a legislação vigene, após a apreciação da Câmara
de Graduação;

XIV – expedir normas complemenares ao presene Esauo e ao Regimeno Geral da
Insuição no que ange ao ensino, pesquisa e exensão;

XV – elaborar e reormular o seu Regimeno Inerno;

XVI – exercer quaisquer ouras avidades pernenes à supervisão e coordenação das
avidades de ensino, pesquisa e exensão, que lhe orem aribuídas;

XVII – aprovar o Calendário Universiário, aendendo as especicidades de cada Campus,
quando or o caso;

XVIII – aprovar normas disciplinadoras de ingresso, regime de rabalho, progressão
uncional, avaliação e qualicação do pessoal docene;

XIX – esabelecer normas gerais para o aasameno de docenes;

XX – auorizar as soliciações de aasameno de docenes;

XXI – deliberar sobre ao do Reior pracado ad referendum de maéria dese Conselho; e

XXII – deliberar sobre casos omissos que envolvam a organização e o uncionameno das
avidades de ensino, pesquisa e exensão, que lhe orem aribuídas.

Art. 20. O Conselho Universiário – CONSUNI, órgão máximo, deliberavo, normavo e de
úlma insância jurisdicional da Universidade, composo em sua maioria por docenes do
quadro permanene, é consuído por:

I – Reior, como Presidene;

II – Vice-Reior, como Vice-Presidene;

III – Pró-Reiores;
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IV – Os demais membros do Conselho de Adminisração e do Conselho de Ensino, Pesquisa e
Exensão; e

V – Três represenanes da comunidade, nas áreas educacional, empresarial e saúde,
indicados por suas respecvas endades, conorme Regimeno Geral da Insuição.

Art. 21. Ao Conselho Universiário compee:

I – raçar as direrizes da Universidade e supervisionar a sua execução;

II – esabelecer, periodicamene, as direrizes de planejameno geral da Universidade, nelas
compreendidas as de caráer orçamenário, para aendimeno de seus objevos,
idencando as meas e as ormas de alcançá-las;

III – deliberar sobre a viabilidade de conraos e convênios que impliquem em despesas não
previsas no orçameno aprovado pelo Conselho Universiário;

IV – disciplinar e organizar o processo eleioral para escolha do Reior e do Vice-reior da
Universidade, conorme legislação em vigor e regras eleiorais denidas nese Esauo;

V – aprovar, por dois erços de seus membros, o Esauo, o Regimeno Geral da Insuição e
suas alerações, o Plano de Desenvolvimeno Insucional (PDI), e o Regimeno de ouros
órgãos que venham a ser criados, bem como aprovar emendas ao Esauo e ao Regimeno
Geral da Insuição;

VI – julgar, como insância recursal, os recursos conra decisões de órgãos da adminisração
universiária, superior e seorial em maéria adminisrava, que envolvam inringência de
legislação do ensino, normas regulamenares e regimenais, salvo em maéria privava do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão;

VII – julgar recursos inerposos conra decisões da Reioria;

VIII – apreciar qualquer maéria da compeência do Reior, quando por ese soliciado,
respeiadas as compeências privavas dos Conselhos Superiores;

IX – apreciar e aprovar o orçameno da Universidade elaborado pelo órgão compeene;

X – consuir as suas comissões permanenes e ransiórias;

XI – aprovar, acompanhar e deliberar sobre o processo de avaliação da Universidade,
observada a legislação vigene;

XII – deliberar sobre a convocação das eleições dos represenanes nos Conselhos
Superiores, quando não convocadas pelas endades respecvas;

XIII – deliberar sobre as providências necessárias ao adequado uncionameno da
Universidade;

XIV – auorizar a concessão de tulos de Mério Universiário, Proessor Emério, Técnico-
Adminisravo Emério, Proessor Honoris Causa e Douor Honoris Causa;

XV – insuir prêmios honorícos como estmulo à avidade universiária;

XVI – deliberar sobre homenagens, que alerem o espaço fsico, nas dependências da
Universidade;

XVII – aprovar o quadro de pessoal docene e écnico-adminisravo da Universidade e suas
alerações;
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XVIII – deliberar sobre ao do Reior pracado ad referendum de maéria dese Conselho; e

XIX – deliberar sobre os casos omissos nese Esauo, desde que, por sua naureza, não
sejam da compeência de ouros órgãos.

CAPÍTULO II

DA REITORIA

Art. 22. A Reioria, órgão execuvo da Adminisração Superior, insalada no Campus Sede, é
adminisrada pelo Reior, escolhido nos ermos da legislação vigene.

Parágrao Único. A esruura e compeência da Reioria serão regidas pelo presene Esauo
e pelo Regimeno Geral da Insuição.

Art. 23. Compõem a Reioria:

I – Gabinee da Reioria;

II – Pró-Reiorias;

III – Procuradoria Geral;

IV – Corregedoria;

V – Ouvidoria Geral;

VI – Audioria Inerna;

VII – Assessorias; e

VIII – Órgãos Suplemenares.

Art. 24. O Reior, em suas alas e impedimenos, será subsuído pelo Vice-Reior e, na
ausência de ambos, a subsuição caberá ao Pró-Reior em exercício mais ango do quadro
da UFDPar, que conemple os requisios legais para assumir o cargo.

§1º. Ocorrendo a vacância do cargo de Reior, o Vice-Reior é o subsuo auomáco para a
conclusão do mandao.

§2º. Nos casos de vacância dos cargos de Reior e Vice-Reior, serão organizadas eleições no
prazo máximo de 60 (sessena) dias após a aberura da vaga.

Art. 25. A eleição do Reior e do Vice-Reior da Universidade obedecerá aos seguines
criérios:

I – poderão concorrer aos cargos de Reior e Vice-Reior os proessores das rês classes mais
elevadas da carreira ou que possuam tulo de Douor, que inegrem o quadro docene da
universidade há mais de 05 (cinco) anos;

II – a eleição ar-se-á para um mandao de 04 (quaro) anos, permida uma reeleição;

III – compõem o colégio eleioral o corpo docene, o corpo discene e o corpo écnico-
adminisravo da Universidade, e o peso dos voos de cada segmeno será esabelecido em
regrameno próprio, obedecidos os princípios esabelecidos na legislação superior pernene;
e

IV – somene erão direio a voar os docenes e os servidores do corpo écnico-
adminisravo inegranes dos quadros eevos, e os alunos regularmene mariculados nos
cursos de graduação e pós-graduação no semesre em que se der o pleio.

§1º. As normas eleiorais previsas nese Esauo serão complemenadas aravés de
regulameno aprovado pelo Conselho Universiário, o qual deve ser aprovado com pelo
menos 45 (quarena e cinco) dias de anecedência do pleio.
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§2º. O Conselho Universiário designará a comissão eleioral que dirigirá o pleio em odo o
seu processo, da publicação do Edial e inscrição das chapas aé a apuração nal e enrega do
resulado a ese Conselho.

§3º. O Reior será nomeado pelo Presidene da República, a parr de consula juno à
comunidade acadêmica, respeiando-se a legislação especíca vigene.

§4º. Após omar posse no cargo, o Reior nomeará o Vice-Reior.

Art. 26. A Reioria erá regimeno próprio, aprovado pelo Conselho Universiário, que
disciplinará sua organização e uncionameno, bem como a esruura adminisrava e
acadêmica dos órgãos que a inegram e as compeências e aribuições dos respecvos
ulares.

Art. 27. Compee ao Reior:

I – execuar, coordenar e supervisionar a adminisração das avidades da Universidade e
represená-la ava, passiva, judicial e exrajudicialmene;

II – zelar pela el execução da legislação universiária;

III – adminisrar as nanças da Universidade e execuar a aplicação de seus recursos, de
conormidade com o orçameno aprovado pelo Conselho Universiário;

IV – convocar o Conselho Universiário para disciplinar o processo de escolha do Reior e
Vice- Reior da Universidade, e providenciar o encaminhameno devido do resulado da
eleição para a poserior nomeação;

V – convocar e presidir os órgãos superiores da Universidade, xando a paua das sessões
deses órgãos, propondo e encaminhando assunos que devam por eles ser apreciados, com
direio a voo, inclusive o de qualidade, no caso de empae;

VI – nomear e exonerar os ocupanes de cargos comissionados aravés de emissão de
respecvos aos, respeiando-se, nos casos de cargos de gesão das unidades acadêmicas de
ensino, os processos elevos disposos em regulameno;

VII – baixar provimenos e resoluções decorrenes de decisões dos Conselhos Superiores da
Universidade, cumprindo e azendo cumprir ais decisões, compendo-lhe o direio de veo
em caso de ilegalidade, erro de ao ou grave ameaça à adminisração e aos ns públicos da
Universidade;

VIII – superinender odos os serviços da Reioria;

IX – esabelecer e azer cessar as relações jurídicas e de emprego do pessoal docene e
écnico adminisravo da Universidade, conorme as normas esabelecidas nese Esauo e
na Legislação especíca, ouvindo os órgãos deliberavos pernenes;

X – nomear, conraar, exonerar, dispensar, demir, aposenar e pracar aos de
movimenação de pessoal do corpo docene, cumprindo as deliberações dos Cursos e
Conselhos Superiores envolvidos, e écnico-adminisravo da Universidade, observados o
Regimeno Geral da Insuição e a legislação aplicável, mediane processo devidamene
insruído;

XI – exercer o poder disciplinar, na jurisdição da Universidade, nos ermos da Lei, dese



13

Esauo e do Regimeno Geral da Insuição;

XII – delegar compeência, como insrumeno de descenralização adminisrava e revogar
as delegações no odo ou em pare;

XIII – decidir em casos de urgência, sobre maéria de compeência de quaisquer órgãos da
Universidade, ad referendum, adoando as providências necessárias à solução de problemas
didácos, cientcos, adminisravos ou de naureza disciplinar, desde que não vedadas por
deliberação dos órgãos superiores;

XIV – celebrar acordos, convênios, conraos e ouros insrumenos congêneres enre a
Universidade e insuições públicas e privadas;

XV – submeer aos órgãos colegiados superiores, na orma esauária, a presação de conas
anual da Universidade, a proposa orçamenária e a aberura de crédios adicionais;

XVI – insaurar, julgar e encerrar sindicâncias e processos adminisravos ou disciplinares,
cominando as penas aplicáveis;

XVII – proceder, em sessão pública e solene do Conselho Universiário, a enrega de tulos e
de prêmios coneridos;

XVIII – submeer à apreciação dos Conselhos Superiores o relaório anual das avidades da
Universidade;

XIX – consuir comissões especiais para esudo de assunos especícos;

XX – dar cumprimeno à convocação dos Conselhos Superiores, a requerimeno de seus
inegranes na orma previsa nese Esauo, regulado em Regimeno Geral da Insuição;

XXI – conerir grau e assinar diplomas;

XXII – promover os Concursos Públicos e/ou Seleção Pública para admissão de docenes e
pessoal écnico adminisravo aendendo as soliciações dos Cursos e órgãos compeenes,
cumprindo deliberações dos Conselhos Superiores;

XXIII – submeer, em úlma insância, ao Conselho Universiário e, conorme o caso, ao
Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão, recursos de docenes, discenes ou Técnico-
Adminisravo em Educação;

XXIV – emir aos reerenes à concessão de vanagens, benefcios e direios ao pessoal
docene e écnico da universidade, na orma previsa na legislação especíca; e

XXV – exercer ouras aribuições necessárias ao pleno exercício de suas unções,
obedecendo o disposo no Regimeno dos órgãos deliberavos desa Insuição.

§1º. O Reior poderá vear, oal ou parcialmene, com eeio suspensivo, resoluções dos
órgãos Deliberavos Superiores, no prazo de 30 (rina) dias de sua aprovação,
undamenando e submeendo as razões do veo, denro de igual prazo, ao Conselho
Universiário.

§2º. Os veos do Reior somene serão rejeiados pelo voo conrário da maioria simples dos
membros do respecvo Conselho Universiário.

Art. 28. O Vice-Reior poderá exercer, além das aribuições que lhe são coneridas pela
legislação em vigor e por ese Esauo, ouras que lhe sejam delegadas pelo Reior.

Art. 29. Os órgãos componenes da Reioria são desnados a desenvolver as avidades da
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Adminisração Superior, com suas respecvas aribuições denidas no Regimeno Geral da
Insuição.

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO ACADÊMICA

Art. 30. As Unidades Acadêmicas de Ensino de Graduação compreendem as Coordenações
dos cursos de ensino de graduação, em conormidade com o Regimeno Geral da Insuição.

Art. 31. As Unidades Acadêmicas de Ensino de Pós-Graduação Stricto Sensu compreendem
as Coordenações dos cursos de ensino de pós-graduação Stricto Sensu, em conormidade
com o Regimeno Geral da Insuição.

Art. 32. Cada Unidade Acadêmica de Ensino de Graduação e de Ensino de Pós-Graduação
possuirá um Colegiado, que uncionará como órgão deliberavo de 1ª insância no que ange
às quesões acadêmicas de ineresse da unidade. As decisões deses órgãos poderão ser
objeo de deliberação dos Conselhos Superiores, conorme o Regimeno Geral da Insuição.

Art. 33. As Unidades Especiais de Ensino, Pesquisa e Exensão da Universidade são
desnadas a auxiliar e desenvolver as avidades de ensino, pesquisa e exensão, mediane a
execução de avidades adminisravas e/ou programas e projeos, em conormidade com o
Regimeno Geral da Insuição.

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO ACADÊMICA

CAPÍTULO I

DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS

Art. 34. As avidades acadêmicas erão a sua periodicidade denida segundo suas
peculiaridades, podendo ser, enre ouras, anuais, semesrais, rimesrais, inensivas ou
modulares.

Art. 35. O desenvolvimeno das diversas avidades acadêmicas da Universidade em por
objevo o aproundameno da losoa, das ciências, da ecnologia, das leras e das ares, e a
ormação em nível universiário, conemplando:

I – compromisso com relevanes aspecos écos, polícos e sociais;

II – compromemeno com os objevos e princípios da Universidade; e

III – equidade, qualidade e compeência.

Art. 36. O Regimeno Geral da Insuição e as normas deliberavas dos Conselhos
Superiores denirão, enre ouros aspecos, a organização e o uncionameno dos cursos de
graduação e pós-graduação, as avidades da pesquisa e da exensão na Universidade.

CAPÍTULO II

DO ACESSO À UNIVERSIDADE

Art. 37. O acesso aos cursos de graduação e pós-graduação dar-se-á mediane processos
selevos, aendido o princípio classicaório e de acordo com as vagas oerecidas.

Parágrao único. Os processos selevos reeridos nese argo serão denidos por normas
complemenares, baixadas pelos órgãos compeenes da Insuição.
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TÍTULO IV

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA

Art. 38. A Comunidade Universiária será consuída pelos proessores, esudanes,
servidores écnico-adminisravos e demais colaboradores, diversicados em suas
aribuições e unicados em seus objevos.

Art. 39. As compeências, as responsabilidades, os direios e os deveres da comunidade
universiária esão denidos nese Esauo, no Regimeno Geral da Insuição e na
legislação pernene.

CAPÍTULO I

DO CORPO DOCENTE

Art. 40. O corpo docene da Universidade é consuído por proessores inegranes da
carreira do Magisério Superior e por proessores conraados emporariamene,
Proessores com ouros pos de vínculo, nos ermos do Regimeno Geral da Insuição e
normas vigenes, loados nas Unidades Acadêmicas de Ensino de Graduação e que exercem
avidades inerenes ao ensino, à pesquisa e à exensão e ouras que visem a inegração dos
discenes na vida universiária e seu ajusameno ao uuro exercício prossional.

Art. 41. As direrizes para o desenvolvimeno das avidades mencionadas nese capíulo
serão denidas no Regimeno Geral da Insuição.

Art. 42. O ingresso, a nomeação, a posse, o regime de rabalho, a promoção, o acesso, a
aposenadoria e a dispensa do docene serão regidas pela legislação disciplinadora da
maéria, pelo Regimeno Geral da Insuição, pelas disposições do Plano de Carreira e pelas
resoluções do Conselho Universiário e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão.

Art. 43. A Universidade promoverá os meios, inclusive juno a órgãos públicos pernenes,
para assegurar o crescene aprimorameno e qualicação do seu pessoal docene, bem
como incenvará a adoção de sisemas de avaliação connuada ao seu desempenho
insucional.

CAPÍTULO II

DO CORPO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

Art. 44. O corpo écnico-adminisravo da UFDPar é composo pelos servidores inegranes
da Carreira Técnico-Adminisrava em Educação do quadro eevo da Universidade e os
conraados emporariamene para presarem serviços a UFDPar nos ermos da legislação
vigene.

Parágrao Único. Sem prejuízo das aribuições especícas e observados os requisios de
qualicação e compeências denidos nas respecvas especicações, são aribuições gerais
dos servidores écnico-adminisravos em educação da UFDPar:

I – planejar, organizar, execuar ou avaliar as avidades inerenes ao apoio écnico-
adminisravo ao ensino;

II – planejar, organizar, execuar ou avaliar as avidades écnico-adminisravas inerenes à
pesquisa e à exensão nas Insuições Federais de Ensino; e

III – execuar areas especícas, ulizando-se de recursos maeriais, nanceiros e ouros de
que a Insuição Federal de Ensino disponha, a m de assegurar a eciência, a ecácia e a
eevidade das avidades de ensino, pesquisa e exensão das Insuições Federais de
Ensino.
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§ 1º. As aribuições gerais reeridas nese argo serão exercidas de acordo com o ambiene
organizacional.

§ 2º. A auação dos servidores écnico-adminisravos juno a programas de pós-graduação
da UFDPar será denida em regulameno especíco, observada a legislação vigene.

Art. 45. O ingresso, a nomeação, a posse, o regime de rabalho, a promoção, vacância,
remoção, redisribuição, aposenadoria, previdência, além dos direios, deveres e vanagens
são os esabelecidos no respecvo Plano de Carreira previso na legislação em vigor e nas
resoluções do Conselho de Ensino, Pesquisa e Exensão, Conselho Universiário e Conselho
de Adminisração.

Art. 46. A Universidade promoverá, direamene ou aravés de cooperação com ouras
insuições, cursos, eságios, conerências e quaisquer ouras modalidades de capaciação
para apereiçoameno crescene do seu corpo écnico-adminisravo.

CAPÍTULO III

DO CORPO DISCENTE

Art. 47. O corpo discene da UFDPar é consuído pelos alunos mariculados nas diversas
disciplinas dos cursos de graduação e de pós-graduação e compreende alunos regulares e
especiais.

§1º. Aluno regular é aquele mariculado nos cursos vinculados ao ensino de Graduação, de
Pós-Graduação lato sensu e nos Programas de Pós-Graduação stricto sensu.

§2º. Aluno especial será aquele inscrio em cursos de exensão, disciplinas isoladas da
graduação ou pós-graduação ou avidades congêneres.

§3º. O Regimeno Geral da Insuição disciplinará as avidades do corpo discene.

§4º. Somene os alunos regulares podem exercer os direios e as prerrogavas denidos no
Regimeno Geral da Insuição.

§5º. Os alunos especiais podem desenvolver apenas as avidades especícas à sua orma de
inserção na Universidade.

Art. 48. É livre a organização do segmeno esudanl, cabendo-lhe denir suas ormas de
represenação e de idencação de suas endades.

Parágrao único. Será reconhecido como órgão de represenação dos membros do corpo
discene, no plano da Universidade, o Direório Cenral dos Esudanes (DCE).

Art. 49. O segmeno esudanl erá represenação nos órgãos colegiados de acordo com a
legislação vigene e na orma que dispuser o Regimeno Geral da Insuição.

Art. 50. A Universidade presará assisência ao corpo discene, sem prejuízo de suas
responsabilidades com os demais membros da comunidade universiária, conorme o
Regimeno Geral da Insuição.

TÍTULO V
DAS DISTINÇÕES UNIVERSITÁRIAS

CAPÍTULO I

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS
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Art. 51. A Universidade conerirá grau e expedirá o correspondene Diploma ao esudane
regular que concluir curso de graduação ou de pós-graduação stricto sensu, observadas as
exigências legais, as condas nese Esauo, no Regimeno Geral da Insuição e nos
regulamenos especícos.

Art. 52. A Universidade expedirá o correspondene Cercado ao esudane que concluir
curso de pós-graduação lato sensu, de apereiçoameno, de exensão, de disciplina isolada
ou avidades de oura naureza, observadas as exigências legais e insucionais.

Art. 53. A Universidade, aravés do Conselho Universiário, poderá ouorgar tulos
honorícos:

I – Mério Universiário, a personalidade que se enha disnguido por relevanes serviços
presados à Universidade;

II – Proessor Emério, a docene aposenado na UFDPar que enha alcançado posição
eminene em avidades universiárias;

III – Técnico-Adminisravo Emério, a écnico-adminisravo aposenado na UFDPar que
enha alcançado posição eminene em avidades universiárias;

IV – Proessor Honoris Causa, a proessor não perencene ao corpo docene da UFDPar e
que a esa enha presado relevanes serviços;

V – Douor Honoris Causa, a personalidade eminene não perencene aos quadros da
UFDPar, que enha conribuído, de maneira noável, para o progresso das ciências, das
leras, das ares, da educação e da culura em geral, ou que enha presado relevanes
serviços ao País ou à Insuição.

§ 1º. A proposa de concessão dos tulos honorícos será denida no Regimeno Geral da
Insuição.

§ 2º. A ouorga dos tulos honorícos será eia em sessão solene do Conselho Universiário.

TÍTULO VI

DA ORGANIZAÇÃO PATRIMONIAL E

FINANCEIRA CAPÍTULO I

DO PATRIMÔNIO

Art. 54. O parimônio da Universidade, adminisrado pelo Reior, com observância nas normas
esauárias e regimenais, é consuído de:

I – bens móveis e imóveis, direios e valores que lhe perençam;

II – bens parimoniais da UFDPar, disponibilizados para o uncionameno, na daa de
publicação da lei de sua criação;

III – bens e direios que a UFDPar vier a adquirir ou incorporar;

IV – bens, direios e valores que, a qualquer tulo, lhe sejam assegurados ou ranseridos;

V – doações e subvenções recebidas de pessoas fsicas ou jurídicas, de direio público ou
privado, nacionais ou inernacionais;

VI – incorporações que resulem de serviços realizados pela UFDPar, observados os limies
da legislação pernene; e
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VII – os que vierem a ser consuídos na orma legal.

§1º. A Universidade poderá receber doações, legados, cessões emporárias de direios
eeuados por pessoas fsicas ou jurídicas, de direio público ou privado, nacionais ou
inernacionais.

§2º. As doações, alienações e baixas a qualquer tulo, de bens parimoniais incorporados à
Universidade, deverão er a prévia auorização do Conselho de Adminisração, observada a
legislação pernene.

§3º. Os bens e direios da UFDPar serão ulizados na realização de suas nalidades,
conorme disposições legais.

§4º. A UFDPar poderá alienar, permuar e adquirir bens, ouvido o Conselho Universiário.

CAPÍTULO II

DAS RECEITAS OU DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 55. As receias e os recursos nanceiros da Universidade serão provenienes de:

I – doações que lhe orem consignadas no Orçameno da União, crédios adicionais,
ranserências e repasses que lhe orem coneridos;

II – doações, auxílios e subvenções que venham a ser concedidos pela União, Esados e
Municípios ou por quaisquer endades públicas ou privadas;

III – recursos provenienes de convênios, cooperações, acordos, subvenções, desonerações e
conraos celebrados com insuições ou organismos nacionais ou inernacionais, observada
a regulamenação pernene;

IV – resulados de operações de crédio e juros bancários, nos ermos da lei;

V – receias evenuais, a tulo de reribuição por serviços presados a erceiros, compatveis
com a nalidade da Insuição, nos ermos do dese Esauo e Regimeno Inerno;

VI – axas, anuidades e emolumenos que orem cobrados pela presação de serviços
educacionais, com observância do Regimeno Geral da Insuição e legislação pernene;

VII – receias provenienes de paenes, marcas, direios auorais e ouros previsos em lei; e

VIII – ouras receias, na orma da Lei.

Art. 56. Os bens e direios da Universidade serão ulizados exclusivamene no cumprimeno
dos seus objevos.

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Art. 57. O exercício nanceiro da UFDPar coincidirá com o ano civil e o seu orçameno é
anual.

§1º. As receias com one na arrecadação própria da Universidade, poderão ser geridas
mediane possibilidade de exrapolar o exercício nanceiro, segundo procedimenos
demandados pela legislação vigene.

§2º. As doações, legados e subvenções de qualquer naureza, que orem desnados à
Universidade por pessoas fsicas ou jurídicas, de direio privado ou público, inclusive de
Esados, Disrio Federal, Municípios, ouros países, organismos inernacionais e organismos
mullaerais, serão consuídas como recursos na orma da legislação vigene.
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Art. 58. Os programas e projeos, cuja execução exceda o exercício nanceiro, deverão
consar do orçameno plurianual de invesmenos e dos orçamenos subsequenes.

Art. 59. O Reior presará conas anualmene ao Conselho de Adminisração e ao Conselho
Universiário.

Parágrao Único. A presação de conas e o Relaório Anual serão submedos aé o úlmo dia
úl do mês de janeiro do ano seguine ao exercício vencido.

TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 60. A Universidade, mediane convênios, poderá ulizar os serviços públicos ou
privados, exisenes na Comunidade no cumprimeno de seus objevos insucionais,
observando a legislação pernene.

Art. 61. Todos os aos de invesdura em cargo ou unção e de marículas em cursos da
Universidade imporam no cumprimeno da legislação especíca, dese Esauo, do
Regimeno Geral da Insuição e dos aos das auoridades universiárias.

Art. 62. A implanação da esruura da Universidade será eia progressivamene, por
deliberação do Conselho Universiário.

Art. 63. A manuenção de serviços próprios de pesquisa, experimenação, demonsração e
aplicação aer-se-á aos limies dos objevos da Universidade.

§1º. Os produos ou serviços oriundos da pesquisa consuirão propriedades da
Universidade, respeiada a legislação vigene.

§2º. A Universidade poderá desenvolver pesquisa e experimenação em conjuno com
ouras insuições públicas e privadas.

Art. 64. O Regimeno Geral da Insuição será elaborado em conormidade com o disposo
nese Esauo e submedo à aprovação dos órgãos compeenes.

Art. 65. Todas as modicações do presene Esauo ou do Regimeno Geral da Insuição,
deverão ser aprovadas em sessão especial do Conselho Universiário, aprovadas por 2/3
(dois erços) dos membros.

Art. 66. Fica deerminado que o Conselho Universiário - CONSUNI, após a aprovação do
presene Esauo pelo Minisério da Educação, nos ermos do argo 25 da Lei nº.
13.651/2018, nomeará, no prazo de 15 dias, a Comissão Esauine, garanndo o amplo
debae e as represenações eleias dos segmenos da comunidade universiária do esauo,
a qual erá o prazo de 180 dias, com a nalidade de revisar o presene Esauo, para que
seja apreciada e aprovada pelo Conselho Universiário, e após a sua aprovação, ser
encaminhada ao Minisério da Educação, para as providências cabíveis, nas insâncias
compeenes.

Art. 67. Os casos omissos nese Esauo serão resolvidos pelo Conselho Universiário e,
raando-se de maéria acadêmica ou didáco-cientca, pelo Conselho de Ensino, Pesquisa
e Exensão.

Art. 68. O presene Esauo enrará em vigor na daa da publicação da Poraria Miniserial
de homologação de sua aprovação no Diário Ocial da União.


